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novas formas de contratação alternativa fora do meio formal de contratação 

 

Deisy Venâncio Menezes 

 

 

RESUMO 

Este estudo tem como objetivo principal descrever e analisar os fatores que motivam jovens 

de 18 a 29 anos de Naviraí (MS) a optar por modalidades de trabalho não-CLT, como MEI, 

freelancing e atividades autônomas, em detrimento dos vínculos formais. A pesquisa, de 

natureza exploratório-descritiva com abordagem quantitativa, foi realizada por meio de um 

survey com 72 questionários válidos aplicados a jovens fora do regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). Os resultados demonstram que a escolha por vínculos alternativos é 

impulsionada pela busca por flexibilidade de tempo e o desejo de autonomia, corroborando a 

teoria da "autonomia condicionada". Paralelamente, a dificuldade de acesso ao emprego 

formal e a percepção da jornada rígida do regime CLT atuam como fatores de repulsão. 

Conclui-se que a adesão ao trabalho não-CLT reflete uma ambivalência da juventude, que 

valoriza a autonomia, mas reconhece a maior segurança financeira oferecida pela CLT. O 

estudo sugere a necessidade de políticas públicas que minimizem as barreiras de entrada no 

mercado formal e que ofereçam suporte (como educação em gestão de 

microempreendimentos) para garantir a longevidade dos novos vínculos autônomos. 

 

Palavras-chave: Juventude; Trabalho Não-CLT; Autonomia; Flexibilidade; Segurança 

Financeira. 
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APÊNDICE A – QUESTIONÁRIO 

QUESTIONÁRIO – JOVENS DE NAVIRAÍ (MS) E O TRABALHO FORA DO 

REGIME CLT 

“Este questionário faz parte de uma pesquisa acadêmica (TCC em Administração/UFMS). O 

objetivo é entender os fatores que levam jovens (18 a 29 anos) de Naviraí (MS) a optar ou não 

por vínculos de trabalho formais (CLT). 

As respostas são anônimas, não haverá coleta de dados pessoais, e o tempo médio de resposta 

é de 2 a 5 minutos. 

Sua participação é muito importante!” 

 

 

Termo de consentimento 

Este questionário faz parte de uma pesquisa acadêmica sobre as motivações dos jovens de 

Naviraí (MS) em optar por vínculos de trabalho fora do regime CLT (como MEI, autônomo, 

freelancer, PJ etc.). As respostas são anônimas, utilizadas apenas para fins acadêmicos e não 

serão compartilhadas com terceiros. 

( ) Li e concordo em participar da pesquisa. 

( ) Não concordo em participar 

 

1. Perfil do Respondente  

 1. Qual sua idade? 

 ( ) menor de 18 anos 

 ( ) 18 - 21 

 ( ) 22 - 25 

 ( ) 26 - 29 

 ( ) mais que 30 anos 

 

 2. Gênero: 

 ( ) Feminino  ( ) Masculino  ( ) Prefiro não informar 

 

 3. Cor ou raça: 

 ( ) Branca 

 ( ) Parda 

 ( ) Preta 

 ( ) Amarela 

 ( ) Indígena 

 

4. Qual seu nível de escolaridade? 

 ( ) Ensino fundamental incompleto 

 ( ) Ensino fundamental completo 

 ( ) Ensino médio incompleto 

 ( ) Ensino médio completo 

 ( ) Ensino superior incompleto 

 ( ) Ensino superior completo 

 ( ) Pós-graduação 

 

5. Situação de moradia: 

 ( ) Moro com os pais/familiares 

 ( ) Moro sozinho(a) 

 ( ) Moro com cônjuge/companheiro(a) 

 

2. Situação Profissional Atual 

 Você atualmente está? 

 ( ) Somente trabalhado 

 ( ) Trabalhando e estudando 

 ( ) Somente estudando 

 ( ) Nenhum dos dois 

 ( ) Não trabalho 

 



 

9 

 

6. Qual é o seu tipo de vínculo de trabalho atual? 

 ( ) Carteira assinada (CLT) 

 ( ) Concursado 

 ( ) MEI (Microempreendedor Individual) 

 ( ) Autônomo / Freelancer 

 ( ) PJ (Pessoa Jurídica) 

 ( ) Trabalho por plataformas digitais (ex: 

iFood, 99, Uber etc.) 

 ( ) Não trabalho 

 

7. Caso não esteja trabalhando, qual é o principal motivo?   

 ( ) Dificuldade de encontrar emprego 

 ( ) Foco nos estudos 

 ( ) Falta de oportunidade na área desejada 

 ( ) Questões pessoais ou de saúde 

 ( ) Já trabalho Registrado CLT 

 ( ) Sou concursado 

 ( ) Não trabalho 

 

8. Há quanto tempo você atua nessa modalidade de trabalho?  

 ( ) Menos de 6 meses 

 ( ) De 6 meses a 1 ano 

 ( ) De 1 a 3 anos 

 ( ) Mais de 3 anos 

 ( ) Não trabalho 

 

9. Por que escolheu esse tipo de vínculo de trabalho que está atualmente? 

 ( ) Falta de vagas formais disponíveis 

 ( ) Salário CLT é muito baixo 

 ( ) Melhor remuneração 

 ( ) Maior flexibilidade de horários 

 ( ) Desejo de independência 

 ( ) Facilidade de abrir MEI 

 ( ) Já trabalho Registrado CLT 

 ( ) Sou concursado 

 ( ) Não trabalho 

 

10. Qual sua renda média  salarial? 

 ( ) Até R$ 1.512,00 

 ( ) De R$ 1.513,00 a 2.000,00 

 ( ) De R$ 2.001,00 a 2.500,00 

 ( ) De R$ 2.501,00 a 3.000,00 

 ( ) De R$ 3.001,00 a 3.500,00 

 ( ) Acima de 3.501,00 

 ( ) Prefiro não responder 

 ( ) Não trabalho 

 

11. Você contribui atualmente para o INSS (Previdência Social)?  

 ( ) Sim  ( ) Não  ( ) Não tenho certeza 

 

12. Você pretende buscar um emprego com carteira assinada nos próximos 2 anos?  

 ( ) Sim 

 ( ) Não 

 ( ) Talvez 

 ( ) Já trabalho Registrado CLT 

 ( ) Sou concursado 

 

3. Opiniões e Percepções sobre o Trabalho 

13. Avalie o quanto você concorda com as afirmações abaixo: 

 (Escala: 1 Discordo totalmente 2 Discordo parcialmente 3 Nem concordo, nem discordo 4 

Concordo parcialmente 5 Concordo totalmente) 

N Afirmação 1 2 3 4 5 

1 Prefiro autonomia a estabilidade. ☐ ☐ ☐ ☐ ☐ 

2 O regime CLT oferece mais segurança financeira. ☐ ☐ ☐ ☐ ☐ 

3 Trabalhar por conta própria é mais vantajoso para 

mim. 
☐ ☐ ☐ ☐ ☐ 
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4 O mercado atual dificulta conseguir um emprego CLT. ☐ ☐ ☐ ☐ ☐ 

5 O trabalho independente traz mais qualidade de vida. ☐ ☐ ☐ ☐ ☐ 

 

14. Na sua percepção, quais são as principais vantagens do regime CLT? 

 ( ) Estabilidade e direitos garantidos 

(Férias, 13º Salário, FGTS) 

 ( ) Maior segurança financeira 

 ( ) Possibilidade de plano de carreira 

 ( ) Benefícios adicionais (vale-

alimentação, plano de saúde) 

 ( ) Nenhuma vantagem significativa 

 

15. E quais são as principais desvantagens do regime CLT?   

 ( ) Jornada rígida de trabalho 

 ( ) Baixa remuneração 

 ( ) Falta de flexibilidade 

 ( ) Dificuldade de crescimento rápido 

 ( ) Excesso de regras e burocracias 

 ( ) Ainda não tenho opinião formada 

 

16. Na sua opinião, o trabalho autônomo ou informal oferece mais vantagens?   

 ( ) Sim, oferece mais liberdade e ganhos 

melhores 

 ( ) Não, é mais instável e arriscado 

 ( ) Depende da área de atuação 

 ( ) Ainda não tenho opinião formada

 


